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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 122/2026

Institui a campanha permanente de conscientização 
e incentivo à doação de leite materno no município 
de Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a Campanha Permanente 
de Conscientização e Incentivo à Doação de Leite Materno, com a finalidade de 
promover ações educativas, informativas e de incentivo à doação de leite humano.

Art. 2º - A Campanha tem como objetivos:

I – conscientizar a população sobre a importância do leite materno para a saúde e 
desenvolvimento dos recém-nascidos;
II – incentivar a doação de leite materno aos bancos de leite humano e postos de coleta;
III – divulgar informações sobre os procedimentos para doação de leite materno;
IV – estimular a solidariedade entre mães lactantes;
V – promover ações de apoio ao aleitamento materno;
VI – ampliar o número de doadoras de leite materno no Município.

Art. 3°- A Campanha Permanente de Conscientização e Incentivo à Doação de Leite 
Materno poderá ser desenvolvida por meio das seguintes ações:

I – realização de palestras, seminários, cursos e campanhas educativas;
II – distribuição de materiais informativos em unidades de saúde, escolas, órgãos 
públicos e demais locais de grande circulação;
III – divulgação em meios de comunicação, redes sociais e canais oficiais do Município;
IV – promoção de parcerias com hospitais, maternidades, bancos de leite humano, 
instituições de saúde e organizações da sociedade civil;
V – iluminação e utilização de espaços públicos com mensagens alusivas à 
conscientização sobre a doação de leite materno, especialmente durante o mês de maio, 
em referência ao Dia Mundial de Doação de Leite Humano.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com órgãos públicos, 
instituições privadas, organizações da sociedade civil e entidades representativas para a 
implementação e execução desta lei.

Art. 5º - O Poder Executivo indicará a Secretaria de Saúde para coordenar a implantação 
e execução desta lei, e se necessário outras secretarias para a realização das ações 
previstas neste projeto.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 7º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 11/05/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no Município de Maracanaú, 
uma Campanha Permanente de Conscientização e Incentivo à Doação de Leite Materno, 
visando fortalecer ações de saúde pública voltadas à proteção da infância e ao incentivo 
ao aleitamento materno.

O leite materno é reconhecido como o alimento mais completo para os recém-
nascidos, especialmente para bebês prematuros e de baixo peso internados em 
unidades neonatais. A doação de leite humano representa um gesto de solidariedade 
capaz de salvar vidas, reduzir índices de mortalidade infantil e promover o 
desenvolvimento saudável das crianças.

Apesar da relevância do tema, muitas mães ainda desconhecem a importância da 
doação de leite materno, bem como os procedimentos necessários para realizá-la. Dessa 
forma, torna-se fundamental que o Poder Público promova campanhas permanentes de 
informação e incentivo, aproximando a população dos bancos de leite humano e 
fortalecendo a rede de apoio às mães lactantes.

A proposta busca ampliar a conscientização da sociedade, incentivar o voluntariado 
e fortalecer políticas públicas voltadas à saúde materno  infantil, contribuindo diretamente 
para a melhoria da qualidade de vida da população Maracanauense.

Nossa proposição encontra amparo legal na Constituição Federal de 1988 
estabelece, em seu artigo 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo mediante políticas sociais e econômicas a redução do risco de doenças e 
outros agravos. Da mesma forma, o artigo 227 da Constituição determina ser dever da 
família, da sociedade e do Poder Público assegurar à criança, com absoluta prioridade, o 
direito à vida e à saúde.

Nesse contexto, o leite materno constitui alimento essencial ao desenvolvimento 
saudável dos recém-nascidos, especialmente daqueles prematuros ou internados em 
unidades neonatais, por possuir propriedades nutricionais e imunológicas indispensáveis 
à proteção contra infecções, desnutrição e diversas complicações clínicas. Segundo o 
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Ministério da Saúde e a Organização Mundial da Saúde, o aleitamento materno exclusivo 
até os seis meses de vida é uma das medidas mais eficazes para a redução da 
mortalidade infantil e para a promoção da saúde integral da criança.

A doação de leite humano representa importante ação de solidariedade e saúde 
pública, permitindo que bancos de leite humano e postos de coleta possam atender 
bebês que, por diversas razões, não podem ser amamentados por suas próprias mães. 
Entretanto, embora o Brasil possua uma das maiores redes de bancos de leite humano 
do mundo, ainda existe necessidade constante de ampliação do número de doadoras, 
sobretudo por meio de ações permanentes de conscientização e informação.

A presente proposição encontra respaldo na Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como na 
Política Nacional de Aleitamento Materno, ao incentivar medidas preventivas, educativas 
e de promoção da saúde coletiva.

Além disso, a instituição de uma campanha permanente permitirá ao Município de 
Maracanaú desenvolver ações contínuas de orientação à população, mobilização social, 
divulgação dos bancos de leite humano e incentivo ao voluntariado, fortalecendo a rede 
municipal de atenção básica e ampliando a proteção à primeira infância.

Importante destacar que a matéria se insere na competência legislativa 
suplementar do Município para tratar de assuntos de interesse local e de proteção à 
saúde, nos termos dos artigos 23, II, e 30, I e II, da Constituição Federal.

Dessa forma, a proposta apresenta relevante interesse público, caráter preventivo e 
elevado alcance social, contribuindo para a promoção da saúde, da dignidade humana e 
da proteção integral da criança.

Diante do exposto, resta evidenciado o relevante interesse público da matéria, 
razão pela qual se espera a aprovação deste Projeto de Lei pelos nobres vereadores.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14218
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